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PARECER  CLJR/032/95,   em   15   de   maio   de   1995:

Exmç!     Sr`.
Vereador  Antonio  Car.los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da  Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta
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PROJET0   DE   LEI      026/95

"Alter`a    a    r`edaçao    de    dispositivos    da
Lei    Municipal    n9    1.095,    de    17    de    mar`Ço
de   1976,    que   institui   o   C6digo   de   Pos-
tur`as   do   Municipio   de   Ubá".

e.ldmte d. Oam.r.
Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer`:

iQ)-Atr`avés   da   Mensagem   nQ   Oig,    de   o5.05.95,       o   iius-
tr`e   Chef`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,    que   ''aiter`a   a   r`edaçao   de   dispositivos   da  Lei   Municipai
n91.095,      de     17,de     mar`Ço,   de     1976,      que     institui     o     Código     de
Postur`as   do   Municipio   de   Uba";

2g)-     Trata-se    ,apenas     da    substituição     da    expr`essão
''multa   de    30   a   100%   do   salar`io   mínimo",    para   ''multa   de    30   a   100%
do  valor`   da  UFM-Unidade   Fiscal   Municipal";

3Q)-     Tai     dispositivo     é     necessár`io     para     adequação
com   o    çexto   C,onstitucional    que   veda   qualquer`   tipo   de   vinculaçao
go    salar`io    minimo~.     embora    se    tr`ate    de    uma    legislaçao    anterior`a  atual  Constituíçao;

4g)-~Tai   dispositivo   ir`á   iegaiizar`  as  muitas   a,piicadas
pela     fiscalizaçao,     municipal,      aos     que    desobedecem    o    Codigo    de
Posturas   do  Municipio;

5Q)-A  matér`ia  se   enquadra  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   par`ecer`   favorávei   à  aprovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.

Vei`eadoi`


